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CÂMARA MUNICIPAL DE BOTUCATU


R E Q U E R I M E N T O  Nº. 343
SESSÃO ORDINÁRIA DE 19/6/2023
Excelentíssimo Senhor Presidente Da Câmara Municipal:
Em 23 de junho de 1987, foi aprovada a Lei Municipal nº 2.630 que prevê auxílio mensal correspondente a 50% (cinquenta por cento) da remuneração padrão aos servidores que possuem filhos com deficiência.

REQUEREMOS, depois de cumpridas as formalidades regimentais, ouvido o Plenário, seja oficiado ao Excelentíssimo Prefeito MÁRIO EDUARDO PARDINI AFFONSECA, solicitando, nos termos da Lei Orgânica do Município, informar se a Lei Municipal nº 2.630/1987 ainda se encontra em vigor e, em caso positivo, tomar as medidas necessárias para que os servidores sejam informados da existência desse direito e informar qual o número de servidores municipais que se beneficiam, hoje, da referida lei. 
Plenário “Ver. Laurindo Ezidoro Jaqueta”, 19 de junho de 2023.
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